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	FORMULÁRIO DESCRITIVO   (PESSOA JURÍDICA)
	

	
	

	PROPONENTE

	01 - Nome do Proponente (Razão Social)
	02 - CNPJ

	
	

	ENDEREÇO

	03 - Logradouro

	

	04 - Número
	05 - Complemento
	06 - Bairro

	
	
	

	07 - CEP
	08 - Cidade
	09 - Estado

	
	
	

	10 - Nome do Responsável
	11 - CPF

	
	

	12 - E-mail do Responsável
	13 - Telefone (DDD)

	
	



	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

	14 - Cópia do Contrato Social ou Estatuto Social (com última alteração e ata)
	

	15 - Cópia RG e CPF do Dirigente ou Representante Legal (com procuração)
	

	16 - Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral do CNPJ
	

	17 - Currículo do Proponente
	

	18 - Certificado de Regularidade de Situação Relativa ao FGTS
	

	19 - Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, da Procuradoria Geral do Estado (PGE)
	

	20 - Certidão de Regularidade Fiscal, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda (CND)
	

	21 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
	

	22 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
	

	23 - Cópia do Projeto por e-mail (protocolo.coopei@esportelazerejuventude.rj.gov.br)
	



	ELABORADOR

	24 - Nome do Elaborador (Razão Social)
	25 – CPF / CNPJ

	
	

	ENDEREÇO

	26 - Logradouro

	

	Número
	 Complemento
	 Bairro

	
	
	

	CEP
	Cidade
	Estado

	
	
	

	 E-mail do Responsável
	Telefone (DDD)

	
	



	PROJETO

	Nome do Projeto

	

	Nome da Federação a qual o esporte está ligado

	



	RESUMO DO ORÇAMENTO POR FONTE DE RECURSO

	Fonte de Recursos
	Valor em R$

	Incentivo Estadual Pleiteado (limite 3% do ICMS)
	

	Outros Incentivos (Municipal e/ou Federal)
	

	Recursos Privados
	

	Outras fontes de recursos (descriminar a fonte)
	

	Estimativa de receita com Ingressos
	

	Rendimento de Aplicação Financeira (quando couber)
	

	Total Arrecadado
	

	Custo do Projeto
	



	DEFINIÇÃO DO PROJETO

	Local de Realização

	

	Descrição do Projeto (objetivos, justificativa e importância social)

	DESCRIÇÃO DO PROJETO COM O MÁXIMO DE DETALHES: 

 O projeto é reincidente?

 O projeto é social? 

 É totalmente gratuito? 

 Quantas pessoas serão beneficiadas? 

 Terá algum tipo de ganho para o proponente? 
Ex.: venda de kit, venda de ingresso, etc? Valor? 

 Qual faixa etária? 

 Atende a todos os gêneros?

 Tem restrição de algum participante? 

 Há restrição de público ou todos poderão participar?

 Terá algum custo para os participantes 

 Haverá inscrição por parte do participante? Valor? 

 Haverá pedido de doação? 

 Qual o local exato aonde o projeto acontecerá? 
Fornecer o endereço.

 Qual a(s) modalidade(s) esportiva(s) do projeto?

 Inserir aqui o link da federação da modalidade esportiva. 

 Inserir cronograma de aulas! Modalidade, faixa etária, dias, horários, local. 

 Inserir a chave das competições. Todos os jogos e datas. 

 Enviar cronograma de viagens e especificar a quantidade de pessoas. 

 Enviar cronograma justificando as diárias e especificar a quantidade de pessoas. 

Estrutura do projeto (sugestão): 
objeto do projeto (descrever o objeto do projeto de forma clara e resumida): 
objetivos do projeto:
local: 
metodologia: 
metas (quantitativas/qualitativas): 
cronograma detalhado de todas as atividades do projeto: 
ex.: 

 Em caso de aulas: turmas, dias e horários; 

 Em caso de competições: chave das equipes, dias, horários; 

 Em caso de viagens: itinerários, dias, horários, quantidade de pessoas e suas funções no projeto; 

 Em caso de hospedagem: itinerários, dias, quantidade de pessoas e suas funções no projeto. Inscrições: detalhamento das funções: justificativas: importância social:



	DEFINIÇÃO DO PROJETO

	Início das atividades
(Dia/Mês/Ano)
	Fim das atividades
(Dia/Mês/Ano)
	Duração das atividades do projeto em MESES

	
	
	

	ATENÇÃO: O Proponente do Projeto que receber recursos para sua execução ficará obrigado a apresentar Prestação de Contas Final do total dos recursos recebidos à Diretoria de Prestação de Contas - DPC, da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da conclusão do projeto, acompanhado do relatório final de cumprimento do objeto e da Contrapartida social, sem prejuízo de prestação de contas parcial, a critério da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude (Art. 10 da Resolução SEEL 172/2019)



	DEFINIÇÃO DO PROJETO

	Grupos das Planilhas de Despesas
	Valores em R$

	Grupo de Despesas de Execução / Pessoal
	

	Grupo de Despesas de Produção / Execução - Serviços e Materiais
	

	Grupo de Despesas Administrativas
 limitado a 10% do valor do projeto
	

	Grupo de Despesas com Impostos / Taxas / Contribuições / Seguros
	

	Grupo de Despesas com Mídia e Merchandising
 limitado a 20% do valor do projeto
	

	Grupo de Despesas com Elaboração e Captação
 limitado a 10% do valor do projeto, respeitando o teto de 55.000 UFIR
	

	Contrapartida Social - (   ) Isento (   ) 5% (   ) 10% (   ) 20% 
 §2º, Art. 6, Resolução SEELJE 172/2019
	

	Rendimento de Aplicação Financeira (quando couber)
	

	TOTAL
	



	TERMO DE COMPROMISSO

	I. Declaro, para os devidos fins, que não captarei recursos de doadores ou patrocinadores, pessoas físicas ou jurídicas com os quais mantenho vínculo de natureza econômica ou familiar.

	II. Declaro que a execução do Projeto Esportivo aprovado e incentivado será no Estado do Rio de Janeiro ou fará sua promoção direta, sendo obrigatória a veiculação do nome e símbolos oficiais do Estado do Rio de Janeiro em todo o material de apresentação e divulgação do Projeto incentivado.

	III. Declaro que os sócios e/ou representantes legais desta empresa não são membros ativos da Administração Pública, direta ou indireta, da esfera Federal ou Estadual, membros da Comissão de Aprovação de Projetos, ou ainda sócios ou dirigentes de empresa patrocinadora e/ou suas coligadas ou controladas, a qualquer título.

	IV. Declaro que os sócios e/ou representantes legais desta empresa não são parentes (ascendente, descendente - até segundo grau, cônjuge ou companheiro) de servidor ativo da Administração Pública, direta ou indireta, da esfera Federal ou Estadual, de membro da Comissão de Aprovação de Projetos, ou de sócio ou dirigente de empresa patrocinadora e/ou suas coligadas ou controladas, a qualquer título.

	V. Declaro que os bens esportivos resultantes dos Projetos Incentivados na forma desta Lei são de domínio público e os produtos deles resultantes, se comercializados, também estarão à disposição do público em geral.

	VI. Declaro estar ciente de que todas as quantias correspondentes ao crédito presumido pertinente ao incentivo utilizado em cada período de apuração, bem como a parcela diretamente doada pela empresa patrocinadora, deverão ser depositadas em nome do BANCO BRASDECO - CONTA VINCULADA AO PROJETO e sua movimentação dependerá de prévia autorização.

	VII. Declaro estar ciente de que deverei fornecer para a SEELJE todo o material publicitário e promocional.

	VIII. Declaro estar ciente que, ao término do Projeto Esportivo, apresentarei à SEELJE, detalhada prestação de contas dos recursos recebidos e dispêndios, através de balancete contábil, comprovação por faturas, notas fiscais ou recibos de cada pagamento efetuado e demonstrativos de receitas vindos dos responsáveis por doações e patrocínios.

	IX. Declaro que todas as informações aqui prestadas, tanto no Projeto e/ou seus anexos são verdadeiras, de minha responsabilidade e estão de acordo com a legislação vigente e regulamentadora do Incentivo Fiscal no Estado do Rio de Janeiro, podendo, a qualquer momento, serem exigidos novos documentos pela SEELJE.

	X. Declaro não haver sobreposição de investimentos com outras fontes de recursos financeiros.

	XI. Declaro que todas as receitas estão descritas no campo resumo do orçamento por fonte de recurso.

	XII. Declaro não possuir outras fontes de recursos para as despesas discriminadas na planilha orçamentária.

	XIII. Declaro que qualquer alteração nas informações fornecidas serão devidamente encaminhadas para a Secretaria de Estado de Esporte.

	XIV.Declaro estar ciente de que a falsidade das informações apresentadas implicará penalidades cabíveis previstas no Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das demais sanções penais, administrativas e cíveis cabíveis.



	Proponente (responsável pelo Projeto) 


Assinatura:__________________________________________________________


Data: _________/_________/___________
	

	




	

	Elaborador 


Assinatura:__________________________________________________________


Data: _________/_________/___________
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